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DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO

Os dados de arrecadação solicitados nos itens 1 e 5 não são de 
gestão da Sufis. Não obstante, por celeridade, confirmou-se com a 
Suara que os valores individualizados de arrecadação não podem 
ser compartilhados com a Secretaria de Prêmios e Apostas, haja 
vista as regras do sigilo fiscal. No tocante ao item 2, se estivessem 
disponíveis nas bases de dados da fiscalização, também seriam 
alcançados pelo sigilo fiscal. Assim, sugestão de manifestação 
acerca desses itens: ¿É defeso a esta Secretaria compartilhar com 
a SPA dados fiscais individualizados que eventualmente estejam 
disponíveis nos sistemas da RFB, por falta de previsão legal. Regras 
do sigilo constam no art. 198 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 
1966, o Código Tributário Nacional¿.  
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